
 

Página 1 de 1 

SEPN 510 - Bloco A - CEP 70.750-521 - Brasília (DF) - (61) 3222-5176/3222-5179 
www.caudf.gov.br | atendimento@caudf.gov.br 

PORTARIA ORDINÁRIA Nº 6, DE 6 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

Designa Assistente Administrativo para 

exercer atividades de assistente da 

Comissão Permanente de Ética e Disciplina 

do CAU/DF (CED-CAU/DF), e dá outras 

providências. 

 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO DISTRITO FEDERAL 

(CAU/DF), no uso das atribuições que lhe conferem o art. 35 da Lei n° 12.378, de 31 de 

dezembro de 2010, e o art. 140 do Regimento Interno do CAU/DF, homologado em 13 de 

fevereiro de 2020, pela Deliberação Plenária DPOBR nº 0099-05/2020, após análise de assunto 

em epígrafe, e 

 

Considerando necessidade de suporte administrativo para desenvolvimento das atividades 

precípuas da Comissão Permanente de Ética e Disciplina do CAU/DF (CED-CAU/DF). 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Designar o Assistente Administrativo MARCUS THEODORO DE CARVALHO para exercer 

atividades de assistente da Comissão Permanente de Ética e Disciplina do CAU/DF (CED-

CAU/DF). 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Art. 3º Publique-se. 

 

Brasília, 6 de abril de 2021. 

 
 
 
 

MÔNICA ANDRÉA BLANCO 
Presidente 
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